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RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS N° 0007 E Nº 0008 
APRESENTADOS PELA EMPRESA TELSINC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA LTDA 

 

Questionamento 01: Gentileza esclarecer sobre o item 2.8-DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA, 
"Deverá(ão) ser apresentado(s), juntamente com a proposta: catálogo, prospecto ou folder, 
a fim de verificar a compatibilidade do objeto com as especificações técnicas exigidas no 
edital." Os catálogos deverão ser apresentados na proposta inicial ou na proposta ajustada, 
do licitante vencedor?  

RESPOSTA: Catálogos, prospectos ou folders serão solicitados somente ao licitante melhor 
classificado e o envio dos aludidos documentos deverá ocorrer juntamente com a proposta 
comercial ajustada. Assim, não se faz necessário anexá-los juntamente com a proposta inicial. 

 
 
Questionamento 02: Entendemos que no momento do cadastro da proposta deverão ser 
anexados somente a carta proposta anexo II, com a devida identificação do licitante. Está 
correto o nosso entendimento?  

RESPOSTA: No momento do cadastramento da proposta não é obrigatório o upload de 
arquivo. Caso o licitante opte por anexar um arquivo com descrição da proposta, recomenda-
se que não sejam registrados dados que possam identificar a empresa. 

 
 
Questionamento 03: Entendemos que os documentos de habilitação deverão ser enviados 
via upload somente pelo licitante vencedor. Está correto o nosso entendimento? 

RESPOSTA: Sim, o entendimento está correto. Os documentos habilitatórios serão 
oportunamente solicitados ao licitante melhor classificado. 


